
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RESOLUÇÃO CMAS Nº 02/2026

Dispõe sobre a aprovação do Plano Municipal
de Assistência Social do Município de Carnaúba
dos Dantas/RN para o período de 2026 a 2029.

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, no uso de suas atribuições
legais, considerando a Lei Orgânica da Assistência Social –
LOAS (Lei nº 8.742/1993), a Lei nº 12.435/2011, a
NOB/SUAS, e em reunião ordinária realizada em 25 de
fevereiro de 2026,
 
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Plano Municipal de Assistência Social do
Município de Carnaúba dos Dantas/RN, referente ao período
de 2026 a 2029.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Carnaúba dos Dantas/RN, 25 de fevereiro de 2026.
 
VERA LÚCIA BEZERRA
Presidente do CMAS
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